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Serafina Corrêa, RS, 05 de julho de 2019.

Sua Excelência

Vereador Rogério Carlos Fedrigo

Presidente do Poder Legislativo Municipal

Serafina Corrêa - RS

Assunto: Projeto de Lei 063/2019

O Prefeito Municipal em exercício, vem, por intermédio deste, solicitar a

substituição da Declaração do Ordenador da Despesa, anexada ao Projeto de Lei n- 63/2019

que "Cria Cargo em Comissão e Função Gratificada e dá outras providências" pelo documento

apensado a este Ofício, tendo em vista que, no documento anteriormente enviado, não constou a

rubrica orçamentária para cobertura financeira em eventual necessidade de suplementação.

Respeitosamente,

Valdir Bianchet

Préfeito Municipal em exercício
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DA DESPESA
LRF Art. 16 inciso l l

VALDIR BIANCHET, Prefeito Municipal em exercício de Serafina Corrêa, RS, no uso de

minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações do inciso II do artigo 16

da Lei Complementar n^ 101-2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, e à vista

da Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro n^ 11/2019, para a criação de 01

(um) Cargo em Comissão e 01 (uma) Função Gratificada de ASSESSOR

ADMINISTRATIVO DO GABINETE DO PREFEITO, Padrão CC 06 e FG 06, com carga

horária semanal de 40 horas, DECLARO existir recursos orçamentários para a execução

das despesas decorrentes do aumento proposto. Declaro que a execução da despesa

será suplementada conforme houver necessidade e para cobertura financeira e

adequação orçamentária poderão ser reduzidos valores da seguinte rubrica

orçamentária:

02 11 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO
607 04.122.0218.2156.0000 MAN. ATIVIDADES SEC. DE COORD. PLANEJAMENTO

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Município de Serafina Corrêa, RS, 05/07/2019.

ORDENADOR DE DESPESA
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Entid. CLoc

Ficha F.R.

Func/Prog Catgo Especificação

C.A. Descrição C.A.

Dotac Inicial

Empenhado

Saldo Reservado

Alter (+) Alter (-) Dotação

Saldo a Empenhar

Saldo para Reserva

FICHAS ORÇAMENTÁRIAS
1  Município de Serafina Corrêa
02 PODER EXECUTIVO

02 11 SEC.MUN.DE COORDENACAO, PLANEJ. E GESTÃO
021103 SEC.MUN.DE COORD.E PLANEJAMENTO E GESTÃO

04 Administração

04 122 Administração Gerai

04 122 0218 Habitação 0 Desenvoivimento Social
04 122 0218 2156 0000 MAN. ATIVIDADES SEC.DE COORD. PLANEJAMENTO PLAN.

607 3.1.90.11.00VENCIMENTOS EVANTAGENS FIXAS-
0.01.0001 RECURSO LIVRE

PESSOAL CIVIL 136.472,40

12.121,15

0,00

0,00 -25.000,00 111.472,40

99.351,25

99.351,25

TOTAL ORÇAMENTÁRIO 136.472,40

12.121,15

0,00

0,00 -25.000,00 111.472,40

99.351,25

99.351,25

TOTAL GERAL
136.472,40

12.121,15

0,00

0,00 -25.000,00 111.472,40

99.351,25

99.351,25

ORDENADOR DA DESPESA FAZENDA CONTADOR(A)


